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RECURSO EM HABEAS CORPUS Nº 114.853 - MT (2019/0189797-8)
  

RELATOR : MINISTRO REYNALDO SOARES DA FONSECA
RECORRENTE : RALFI PEREIRA DE CAMARGO (PRESO)
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO 
RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
 

  

EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. 
TRÁFICO DE ENTORPECENTES. PRISÃO 
PREVENTIVA. GRAVIDADE CONCRETA DO 
DELITO. PROTEÇÃO DA ORDEM PÚBLICA. 
CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS. 
IRRELEVÂNCIA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL 
NÃO CONFIGURADO.  RECURSO DESPROVIDO.

1. A privação antecipada da liberdade do cidadão acusado 
de crime reveste-se de caráter excepcional em nosso 
ordenamento jurídico (art. 5º, LXI, LXV e LXVI, da CF). 
Assim, a medida, embora possível, deve estar embasada 
em decisão judicial fundamentada (art. 93, IX, da CF) que 
demonstre a existência da prova da materialidade do 
crime e a presença de indícios suficientes da autoria, bem 
como a ocorrência de um ou mais pressupostos do artigo 
312 do Código de Processo Penal.  Exige-se, ainda, na 
linha perfilhada pela jurisprudência dominante deste 
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal 
Federal, que a decisão esteja pautada em motivação 
concreta, sendo vedadas considerações abstratas sobre a 
gravidade do crime.

2. Caso em que a prisão preventiva foi mantida pelo 
Tribunal para garantia da ordem pública em razão da 
periculosidade social do recorrente, evidenciada pelas 
circunstâncias concretas extraídas do flagrante – 
apreensão de 6.095,3g de maconha, balança de precisão, 
aparelhos celular, além de outros apetrechos relacionados 
à traficância.

3. As condições subjetivas favoráveis do recorrente, por 
si sós, não obstam a segregação cautelar quando presentes 
os requisitos legais para a decretação da prisão 
preventiva.

4. Mostra-se indevida a aplicação de medidas cautelares 
diversas da prisão quando evidenciada a sua insuficiência 
para acautelar a ordem pública.

5. A prisão do recorrente não ofende os princípios da 
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proporcionalidade ou da homogeneidade, pois o fato de 
ser primário não lhe garante a aplicação da pena mínima 
cominada aos delitos a ele imputados. Além disso, a 
garantia à ordem pública não pode ser abalada diante de 
mera suposição referente ao regime prisional a ser 
eventualmente aplicado.

6. Recurso desprovido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as 
acima indicadas, acordam os Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal 
de Justiça,  por unanimidade, negar provimento ao recurso. Os Srs. Ministros 
Ribeiro Dantas, Joel Ilan Paciornik e Jorge Mussi votaram com o Sr. Ministro 
Relator. Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Felix Fischer. 
 
 

  

Brasília (DF), 24 de setembro de 2019(Data do Julgamento)

Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA 
Relator
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